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A Câmara Hunicipal de São J osé dos Campos aprova 
e eu sanciono e promulgo a segui nte lei : 

Artigo lQ - Fica o Senhor Prefáto Hunicipal auto 
rizado a alienar por doação ao Senhor Capitão Irahyba de Paula Rosa , 
a seguinte área de terra: "Um t erreno com 38 , 00 ms (trinta e oito m~ 
tros) de rrente para a hua Nhumirim; 100 , 00 ms (cem metros) do l ado 
esquerdo da continuação da Rua Licinio Leite Machado; 103,00 ms (cen 
to e três metros) do lado direito, divisando com a Rua projetada; e 
30,00 ms (trinta metros) de rundos , divisando com a continuação da 
Rua AntÔnio Peneluppi Filho, tudo perrazendo a área total de 3 · 857m2 
(três mil oitocentos e cinquenta e sete t;tetrps quadr ados)" . 

Artigo 20 - O adquirente obrigar- se- á, na respe~ 
tiva escritura, a transmitir a área adquirida ao Govêrno do Estado -
de São Paulo no prazo de 90 (noventa) dias , a contar da data daquele 
instrumento, mediante doação , para o fim expresso de ser nele cons -
truido o prédio destinado a sede própria da 2A Cia. do 50 B. P. sedi~ 

do em São José dos Campos . 
Artigo 30 - Se a construção de que trata o arti 

go anterior não se realizar no prazo de 1 (um) ano , a contar da data 
da outorga da escritura de doação ao Govêrno do Estado de São Paulo , 
será considerada nula de pleno direito a doação autorizada no artigo 
primeiro, revertendo a área ao patrimÔnio municipal, independentemen 
je de qualquer interpelação ou pagamento . 

Artigo 40 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação , revogadas as disposições em contrario ~specialmen
te a Lei no 1 . 211 de 16 de novembro de 1965. 

Prefeitura da Est~cia de Sã~ José dos C~, 6 
de junho de 1966 . 

Dr. Marcondes Pereira 
/ Prefeito Municipà 
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Registrada e publicada no Depart amento de Adminis
tração, aos seis dias do mês de junho de mil novecentos e sess enta e 
seis. 


